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ASSUNTO: Critérios de encaminhamento de pacientes para a realização de consulta de avaliação na
especialidade de Odontologia para Pessoa com Deficiência (PcD) e Paciente com Necessidades
Especiais (PNE) para realização de procedimentos em centro cirúrgico sob anestesia geral.

 

DO OBJETIVO 

Este documento tem como obje�vo atualizar a Nota Técnica nº 19/2021 - SES/SAIS/COASIS/DASIS/GEO e
apresentar os principais elementos que serão observados para o encaminhamento dos usuários da
atenção secundária para a consulta de avaliação na especialidade de Odontologia para Pessoas com
Deficiência (PcD) e Paciente com Necessidades Especiais (PNE) sob anestesia geral na Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF).

Os mo�vos de encaminhamento selecionados são os mais prevalentes para a especialidade de
Odontologia para PcD e PNE sob anestesia geral. Outras situações clínicas, ou mesmo achados na história
e no exame �sico dos pacientes, podem jus�ficar a necessidade de encaminhamento, e podem não estar
contempladas nesta Nota Técnica (NT). Todas as informações consideradas relevantes devem ser
relatadas.

Por haver critérios técnicos e pré-requisitos que devem ser cumpridos, somente Cirurgiões Den�stas
(CDs) dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs) que não ob�veram êxito no atendimento
ambulatorial podem inserir pacientes no Sistema de Regulação (SisReg) para as especialidades
odontológicas. CDs da Atenção Primária à Saúde (APS) não podem regular para consulta pré-operatória.

 

DO CONTEÚDO

A Nota Técnica está estruturada com os seguintes elementos: condições de encaminhamento
(informações mínimas, critérios de exclusão e critérios de inclusão); quadro de procedimentos (contendo
código interno, descrição, código SIGTAP e tempo médio dos procedimentos); classificação de risco
(critérios de priorização para o acesso às especialidades, de acordo com os procedimentos a serem
realizados e outras condições do usuário), parametrização do atendimento (número de novos usuários
que devem ter acesso ao serviço, de acordo com a carga horária disponível na especialidade) e validade.

As solicitações serão priorizadas de modo equânime, respeitando a classificação de risco e a ordem
cronológica de inserção no SisReg. Condições sistêmicas graves específicas em cada caso podem,
jus�ficadamente, excepcionalizar a regra. 

 

CONDIÇÕES DE ENCAMINHAMENTO

Informações mínimas para encaminhamento:

Condição sistêmica do usuário (condição obrigatória ao encaminhamento):  descrever a deficiência e/ou o
comprome�mento sistêmico severo que impossibilitaram o atendimento no CEntro de Especialidade
Odontológica (CEO);

Descrição do quadro clínico bucal do paciente (informar se o paciente apresenta sintomatologia dolorosa);

O peso do paciente deverá ser informado.

 



Critérios de exclusão:

Qualquer procedimento que possa ser realizado no PcD mediante manejo na APS ou em CEO
(ambulatorial).

 

Critérios de inclusão:

Tratamento de pacientes com deficiência com restrições �sicas e mentais:

-Condições clínicas: paciente com comprome�mento �sico, distúrbio neuromotor, neuropsicomotor
e deficiência mental;

-Condições bucais: tratamento odontológico muito extenso, extração de dente não irrompido, extrações
múl�plas, hiperplasias, cistos, tumores e cirurgias de maior porte;

-Problemas graves de distúrbios de conduta ou pacientes com desordens psiquiátricas (distúrbios
emocionais ou psicológicos);

-Condições comportamentais: pacientes não coopera�vos por problemas cogni�vos, distúrbios
comportamentais ou psiquiátricos, demências e procedimentos cirúrgicos em crianças sem condições de
atendimento ambulatorial;

-PcDs que não obtenham manejo adequado de condição sistêmica grave (ASA III e IV);

-Necessidade de tratamentos acumulados em PcDs que residam em áreas afastadas, nas quais não há
recursos para a realização do tratamento odontológico ou com dificuldades de transporte;

-Pacientes hemo�licos ou portadores de outros transtornos de hemostasia, e nos quais a anestesia local
deve ser evitada, pois há o risco de provocar hemorragia nos espaços faríngeos laterais, nos quais é di�cil
aplicar medidas de controle do sangramento;

-Procedimentos extensos em crianças em situações nas quais  não houve colaboração na Atenção
Secundária/CEOs.

 

PARAMETRIZAÇÃO MÍNIMA DO ATENDIMENTO : 0,05 paciente novo/hora disponível na
especialidade/mês.

Ex.: Cirurgião Den�sta de 20h semanais x 4 semanas = 80h mensais.

0,05 x 80 = 4 novos pacientes/mês.

 

Os procedimentos que serão descritos abaixo, se associado ao código 04.14.02.041-3 (Tratamento
Odontológico para Pacientes com Necessidades Especiais) serão considerados de Atenção de Média e Alta
Complexidade:

 

CÓDIGO
INTERNO DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO INTERNO

0301037 Consulta pré-operatória de Odontologia para Pessoas com Deficiência (PcD) sob
anestesia geral

 

CÓDIGO SIGTAP DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO TEMPO MÉDIO

04.14.02.041-3 Tratamento odontológico para PcDs 20 minutos



 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

VERMELHO

Pacientes com sintomatologia dolorosa:

-Severo comprome�mento �sico, distúrbio neuromotor, neuropsicomotor, deficiência
mental do �po severa ou profunda;

-Pacientes hemo�licos, ou portadores de outros transtornos de hemostasia, nos quais a
anestesia local deve ser evitada, pois há o risco de provocar hemorragia nos espaços
faríngeos laterais, nos quais é di�cil aplicar medidas de controle;

-Condições comportamentais: pacientes não coopera�vos por problemas cogni�vos,
distúrbios comportamentais (au�smo, Síndrome do X-Frágil e hipera�vidade) ou
psiquiátricos (Esquizofrenia, Síndrome do Pânico), demências;

-Procedimentos extensos em crianças sem condições de atendimento ambulatorial;

-Pacientes com abscesso ou infecções agudas;

-Necessidade de tratamento acumuladas em PcDs que residam em áreas afastadas.

 

AMARELO

Pacientes sem sintomatologia dolorosa:

-Severo comprome�mento �sico, distúrbio neuromotor, neuropsicomotor, deficiência
mental do �po severa ou profunda;

-Pacientes hemo�licos, ou portadores de outros transtornos de hemostasia, nos quais a
anestesia local deve ser evitada, pois há o risco de provocar hemorragia nos espaços
faríngeos laterais, nos quais é di�cil aplicar medidas de controle;

-Condições comportamentais: pacientes não coopera�vos por problemas cogni�vos,
distúrbios comportamentais (au�smo, Síndrome do X-Frágil e hipera�vidade) ou
psiquiátricos (Esquizofrenia, Síndrome do Pânico), demências;

-Procedimentos extensos em crianças sem condições de atendimento ambulatorial;

-Pacientes com abscesso ou infecções agudas.

 

VERDE

 

Pacientes sem sintomatologia dolorosa:

-Necessidade de tratamento acumuladas em PcDs que residam em áreas afastadas.

AZUL Demais casos.

 

Destaca-se que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS nº 1.032, de 05 de maio de 2010 e
pela Portaria nº 1.696, de 1º de julho de 2010, incluiu na modalidade 02 – Hospitalar; 03 Hospital Dia; o
instrumento de registro 05 AIH (procedimento principal) e os seguintes CBOs: 223280, 223284, 223288.

Do critério para distribuição das consultas pré-operatórias para atendimentos em Centro Cirúrgico nos
Hospitais da SES-DF:



* CEO do HMIB presta assistência odontológica de acordo com as especificidades da Unidade de
Referência Distrital (URD), com carteira de trabalho para crianças com até 13 anos, 11 meses e 29 dias de
idade (de ambos os gêneros).

 

VALIDADE

Esta Nota Técnica terá validade de 12 meses à par�r da sua publicação.

 

DA CONCLUSÃO

 

Por não se esgotarem todas as ocorrências relacionadas à Odontologia para a PcDs/PNEs sob anestesia
geral, os casos não indicados nesta Nota Técnica terão seus critérios definidos pela Referência Técnica
Distrital - RTD em Saúde Bucal na SES/DF.

Os encaminhamentos de exames diagnós�cos relacionados à Odontologia para a PcDs/PNEs sob anestesia
geral serão tratados em nota técnica específica.

Atualização desta Nota Técnica realizada em maio/2023 por: Francielle Gonçalves - Gerente de Serviços de
Odontologia, Alessandra Fernandes de Castro - RTD em Saúde Bucal e Viviane Mendes Pereira Machado -
Cirurgiã Den�sta.
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